
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA -
“COMUPI”

ATA DA 06ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA1

PESSOA IDOSA – COMUPI, GESTÃO 2019/2021, EM 19 DE AGOSTO DE 2019.2

No dia dezenove do mês de Agosto de dois mil e dezenove, no auditório da Secretaria3

de Ação Social, situada a Av. Champagnat nº 1750 – Centro – Franca – SP, reuniram-se4

os membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca - COMUPI, para a 06ª5

Reunião Extraordinária. A Presidente Lígia Leal deu início a reunião dando as boas6

vindas aos presentes e passou a palavra à Secretária Executiva Mariangela para a7

verificação do quórum. 1. Ordem do dia: 1.1. Verificação de quorum e registro das8

presenças; A Sra. Mariangela realizou o registro das presenças e a verificação do9

quorum, que fora confirmado. Os Conselheiros presentes foram: Ana Paula Silva, Célia10

Regina, José Augusto Rodrigues, Lidiane Constante, Lígia Leal, Marco Polo, Marinho11

Procópio, Raquel Soares, Sílvia Bertholino e Victalina Di Gianni. 1.2. Apresentação12

das ausências justificadas; os Conselheiros que justificaram foram: Ana Luíza Prates,13

Carmem Mendes, Andreia Liporoni, Camila Tomé, Gabriela Vilione, Nanci Soares,14

Ricardo Castanheira, Sônia Lúcia e Vilma Aparecida. 1.3. Apresentação das ausências15

injustificadas; os Conselheiros que não justificaram a ausência foram: Abadia Pessoa,16

Nélson dos Santos, Rita Marta Mozetti e Taíse Rodrigues. Convidados; A reunião17

contou com a presença dos seguintes convidados: Maria Carolina de Pádua, Marla18

Carrijo e Ross Marques. 2. Aprovação da pauta. Os Conselheiros deliberaram pela19

aprovação da pauta. 3. Aprovação da ata da Reunião Extraordinária do dia; não20

houve atas a serem aprovadas. 4. Assuntos: 4.1. Leitura e análise do relatório da21

visita institucional realizada na ILPI Privada Pró-Vida, para envio ao Ministério22

Público, em resposta ao Ofício – 0178/2019 – VRJ – 12ª.PJ. Ref.: P.A.F. nº23

0934/2019 – Idoso; Esta Reunião contou com a discussão deste único assunto. A24

Secretária Executiva contextualizou o motivo da visita institucional à ILPI Privada Pró-25

Vida, em virtude de denúncia de maus tratos aos residentes da Clínica, recebida do26

Ministério Público, o Promotor Público Dr. Murilo, solicitando a apreciação deste27

Conselho, para averiguação e procedência da mesma, por meio de ofício, com o28

Relatório Técnico da Vigilância Sanitária anexo. A Presidente Lígia Leal realizou a29

leitura do relatório da visita, ocorrida no dia 02 de Junho de 2019 pelos Conselheiros30

Lígia Leal, Nélson dos Santos e Célia Regina. Os Conselheiros relataram a organização31

matinal da ILPI, que conta com a capacidade de atendimento de 25 pessoas em caráter32

integral, porém atualmente atendem somente 18 pessoas. Foram informados de que a33
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ILPI está com dificuldades financeiras para dar continuidade no atendimento e que34

possui um amplo espaço. Ela é bem organizada, contando com uma grande área externa;35

elevador para o nível superior; cozinha limpa; espaço com acessibilidade; espaço36

exclusivo para a guarda de alimentos e preparo de dietas dos atendidos, bem como37

espaço para o dispensário dos medicamentos. Os Conselheiros relataram que todas essas38

informações foram observadas também pela Vigilância Sanitária, conforme consta do39

Relatório Técnico anexo ao ofício do Ministério Público. Foram informados pelo Gestor40

da ILPI que contam com os seguintes profissionais: 01 Enfermeiro Chefe que é o Gestor41

do Local, 04 Técnicos de Enfermagem, 06 Cuidadores, 03 Auxiliares de Limpeza, 0242

Cozinheiras, 01 Fisioterapeuta que atende 02 horas por dia, 01 Médico que atende 0243

vezes por semana, 01 Nutricionista que atende 01 vez por semana, 01 Terapeuta44

Ocupacional que atende 04 horas por dia, 01 Fonoaudióloga terceirizada que trabalha 0145

vez por semana. Além disso, fora relatado que a ILPI mantém os prontuários dos46

acolhidos organizados e alimentados diariamente, bem como que a visita dos47

Conselheiros fora realizada sem aviso prévio. Os Conselheiros observaram durante a48

abordagem aos moradores, que todos estavam satisfeitos com os serviços prestados pela49

ILPI. Os Conselheiros observaram os alvarás de funcionamento válidos e relataram que50

somente o da Vigilância Sanitária estava vencido a pouco mais de um mês, mas que o51

Gestor informou que a Vigilância já esteve na Clínica e solicitou que fossem realizadas52

algumas alterações e se posteriormente de acordo com o proposto, a Vigilância Sanitária53

expedirá novo alvará. O Sr. Emerson relatou que a mensalidade para que uma pessoa54

resida no local gira em torno de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais mensais) à55

R$3.000,00 (três mil reais), dependendo do grau de dependência do residente. Os56

Conselheiros que acompanharam a visita relataram que eles não identificaram nada que57

desabonasse a ILPI e portanto que a denúncia não procede da forma como foi exposta,58

mas, sugeriram que o Conselho continue acompanhando, visto que, em uma visita não é59

possível a observação de todos os quesitos. Sem mais para o momento, a Presidente60

Lígia agradeceu a presença de todos e eu, Lidiane Constante Pereira, 1ª Secretária deste61

Conselho lavrei a presente ata, que fora revisada pela Secretária Executiva Mariângela e62

segue assinada por mim …………………………………………………. e pela63

Presidente Lígia Andrian Leal ……………………………………… e à ela anexada a64

listagem de presença dos participantes. Franca, 10 de Março de 2020.65


